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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1118/2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 109 da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no processo nº 00011.019869/
2020-51 de 15 de setembro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Rescindir, a pedido, em conformidade com a sumula
473 do Supremo Tribunal Federal, o contrato firmado entre a Secreta-
ria de Estado da Educação do Piauí - SEED e o senhor JOSE
BERNARDINO RODRIGUES IRMÃO, matrícula nº 158.222-4, do car-
go de vigia (ACT), do Quadro de Pessoal desta Secretaria, a partir de
1º de Fevereiro de 2021.

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 21 deNovembro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

���������������	 
���
������������	�����
��������������

�

��������������� �!�"������#�$���%�&������'�#��(&�#)*�$��+�*���*��+,�"-�#��+��� �*(��!���+!��)�%�.��-�&+&�#)*�$��(/������-�$0��+�����*1 ���

234567389385:;<938938=><?@
:5A65;<6><89585:;<9389<859?A<BC38938=><?@8D8:59?AD=>
E!����&���F������G�
�H���$����E&*�$�������!�G�I%�#����F���I������
J����&��G�K�����$����G������L��	����
K�%�0�$�����M	�N���������L�����������������,,,���&)#���� �!�"�

OPQRSQTSUVWXYZ[OT\]VWÛ_Ùabc\dedd
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER
Portaria Nº 69, de 16 de dezembro de 2022

O  Diretor Administrativo do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais, e com base no item
IV, do art. 110 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, com a nova redação
dada pela Lei Complementar nº 84 de 07/05/2007,

RESOLVE

Tornar sem efeito a Publicação da Portaria N°41 de 14 de julho
de 2022, publicada no Diário Oficial do  Estado Piauí,  no dia  19/07/2022,
Edição n° 138, pág. 6., e em ato contínuo promover a Averbação de
Tempo de Serviço, requerido pelo servidor desta autarquia DURVAL
MENDES DE CARVALHO FILHO , CPF: 183.912.493-87, admissão em
13/05/1986, sob a matrícula 005192-6, engenheiro, Analista Área Fim, III-
E , lotado na Diretoria de Unidade de Engenharia,  na forma e condição
constante prestado ao empregador e período abaixo relacionado:

EMPREGADOR: INSTITUTO NAC. DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVID. SOCIAL

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 20/09/1982 a 13/05/1986

Tempo de Contribuição: 03 ano(s), 7 mês (es), 24 dia(s)

A pedido do Requerente foi aproveitado o Tempo de = 1.346 dia(s),
correspondendo a 3 Ano(s), 7 Mês(es) e 24 Dia(s), conforme o

informado acima.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 16 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

Andrei Monteiro Medeiros Costa
Diretor de Unidade Administrativa DER/ PI
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